INSTRUÇÃO CAMERAL Nº 002/2005-1ªC

A PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições insertas nos artigos 35, IV e 41, § 1º da Resolução TCM nº 345/98, e considerando o constante da consulta formulada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Itamari, originadora do processo nº 3.233/05, relativamente à questão da possibilidade de aquisição de veículo por parte daquela Casa Legislativa mediante o pagamento parcelado do preço, e tendo em vista o quanto suscitado pelo Parecer nº 031/05 (veja o texto), da UACE/CAM, acatado pela Assessoria Jurídica deste Tribunal.

INSTRUI :

1. É possível ocorrer a aquisição de veículo por parte da Câmara de Vereadores, a despeito de tal mister não se enquadrar em suas atribuições diretas, devendo, contudo, estar o processo de aquisição revestido de todos os requisitos norteadores do tema, em especial a prévia autorização orçamentária e a previsão na Lei de Diretrizes e no Plano Plurianual, com o indispensável aporte de recursos, observando-se, ainda, em todas as etapas, os preceitos ínsitos na Lei Federal nº 8.666/93. (Veja a íntegra do voto do relator)

SALA DAS SESSÕES DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de maio de 2005.

Cons. PAOLO MARCONI – Presidente

Cons. FERNANDO VITA – Relator

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
